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EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI N. 0459, DE 2024 

 

“O Projeto de Lei n. 0459/2024, passa a tramitar com novo art. 2º, renumerando-

se os demais: 

 

‘Art. 2º O art. 6º da Lei n. 18.810, de 2023, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

Art. 6º Enquanto vigorar o Convênio ICMS 38, de 30 de março de 2012, 

do CONFAZ, ficam isentas do ICMS as saídas internas e interestaduais 

de veículo automotor novo quando adquirido por pessoas com deficiência 

física, auditiva unilateral total ou bilateral parcial ou total, visual, mental 

severa ou profunda, síndrome de Down ou autistas, diretamente ou por 

intermédio de seu representante legal, observados a forma, os limites e 

as condições previstos em regulamento. (NR) 

 

Napoleão Bernardes, 

Deputado Estadual 

 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Proposta acessória apresentada junto ao parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça, prevendo a compatibilidade legal à legislação tributária 

do direito pretendido. 
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LEI N. 17.292, de 2017  PL 0459, de 2024 

Art. 142. Ficam isentos do Imposto sobre Circulação 

de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de 

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação (ICMS), os automóveis de 

passageiros de fabricação nacional, equipados com 

motor de cilindrada não superior a 2.000 cm³ (dois 

mil centímetros cúbicos), de no mínimo 4 (quatro) 

portas, inclusive a de acesso ao bagageiro, movidos 

a combustíveis de origem renovável ou sistema 

reversível de combustão, quando adquiridos por 

pessoas com deficiência física, visual, mental severa 

ou profunda, autistas e ostomizadas, diretamente ou 

por intermédio de seu representante legal. 

 

 

 Art. 142º Ficam isentos do Imposto sobre Circulação 

de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de 

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação (ICMS), os automóveis de 

passageiros de fabricação nacional, equipados com 

motor de cilindrada não superior a 2.000 cm³ (dois 

mil centímetros cúbicos), de no mínimo 4 (quatro) 

portas, inclusive a de acesso ao bagageiro, movidos 

a combustíveis de origem renovável ou sistema 

reversível de combustão, quando adquiridos por 

pessoas com deficiência física, auditiva unilateral 

total ou bilateral parcial ou total, visual, mental 

severa ou profunda, autistas e ostomizadas, 

diretamente ou por intermédio de seu representante 

legal. 
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 PL 18.810, de 2023 Emenda Aditiva ao PL 0459, de 2024 

 Art. 6º Enquanto vigorar o Convênio ICMS 

38, de 30 de março de 2012, do CONFAZ, 

ficam isentas do ICMS as saídas internas 

e interestaduais de veículo automotor 

novo quando adquirido por pessoas com 

deficiência física, visual, mental severa ou 

profunda, síndrome de Down ou autistas, 

diretamente ou por intermédio de seu 

representante legal, observados a forma, 

os limites e as condições previstos em 

regulamento. 

§ 1º O benefício de que trata o caput deste 

artigo: 

 

I – deverá ser transferido ao adquirente do 

veículo, mediante redução no seu preço; 

Art. 6º Enquanto vigorar o Convênio ICMS 38, 

de 30 de março de 2012, do CONFAZ, ficam 

isentas do ICMS as saídas internas e 

interestaduais de veículo automotor novo 

quando adquirido por pessoas com deficiência 

física, auditiva unilateral total ou bilateral parcial 

ou total, visual, mental severa ou profunda, 

síndrome de Down ou autistas, diretamente ou 

por intermédio de seu representante legal, 

observados a forma, os limites e as condições 

previstos em regulamento. 
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II – somente poderá ser concedido se a 

deficiência enquadrar-se, 

cumulativamente, nos critérios de 

deficiência, de deficiência permanente e 

de incapacidade, conforme definido em 

regulamento; e 

III – somente se aplica: 

a) às saídas amparadas por isenção do 

IPI, nos termos da legislação federal 

vigente, exceto quando destinadas a 

pessoas com síndrome de Down; 

b) a veículo automotor novo cujo preço de 

venda ao consumidor sugerido pelo 

fabricante, incluídos os tributos incidentes, 

não seja superior ao previsto no § 2º da 

cláusula primeira do Convênio ICMS 38, 

de 2012, do CONFAZ; e 
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c) a veículo automotor passível de 

aquisição pelo público em geral, sem o 

benefício previsto neste artigo. 

§ 2º Será aplicada a isenção parcial do 

ICMS ao veículo automotor novo, quando 

o preço de venda ao consumidor sugerido 

pelo fabricante for superior ao valor de que 

trata a alínea “b” do inciso III do § 1º deste 

artigo, desde que: 

I – o preço sugerido do veículo, incluídos 

os tributos incidentes, não seja superior ao 

previsto no § 9º da cláusula primeira do 

Convênio ICMS 38, de 2012, do CONFAZ; 

e 

II – a isenção seja limitada à parcela da 

operação no valor de que trata a alínea “b” 

do inciso III do § 1º deste artigo, sendo 

vedado o fracionamento da nota fiscal. 
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§ 3º São solidariamente responsáveis: 

I – o representante legal ou o assistente da 

pessoa com deficiência pelo imposto que 

deixar de ser pago em razão da isenção de 

que trata este artigo; e 

II – o profissional da área de saúde pelo 

pagamento do imposto devido, caso seja 

comprovada fraude em laudo para 

obtenção do benefício de que trata este 

artigo, sem prejuízo das demais sanções 

cabíveis e da apresentação de denúncia 

ao Conselho Regional de Medicina. 

§ 4º O adquirente deverá recolher o 

imposto, com atualização monetária e 

acréscimos legais, a contar da data da 

aquisição constante no documento fiscal 

de venda, nos termos da legislação 
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vigente e sem prejuízo das sanções 

penais cabíveis, na hipótese de: 

I – transmissão do veículo, a qualquer 

título, no prazo previsto no inciso I 

do caput da cláusula quinta do Convênio 

ICMS 38, de 2012, do CONFAZ, contado 

da data da aquisição, à pessoa que não 

faça jus ao mesmo tratamento fiscal; 

II – modificação das características do 

veículo para retirar o caráter de 

especialmente adaptado; 

III – emprego do veículo em finalidade que 

não seja a que justificou a isenção; e 

IV – descumprimento de obrigação 

acessória, conforme definido em 

regulamento. 
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§ 5º Não se aplica o disposto no inciso I do 

§ 4º deste artigo na hipótese de: 

I – transmissão do veículo para a 

seguradora nos casos de roubo, furto ou 

perda total; 

II – transmissão do veículo em virtude do 

falecimento do beneficiário; e 

III – alienação fiduciária em garantia. 

§ 6º O benefício de que trata este artigo 

poderá ser utilizado 1 (uma) única vez no 

período de que trata o inciso I do § 4º deste 

artigo, ressalvados os casos excepcionais 

em que ocorra a destruição completa do 

veículo ou seu desaparecimento. 

§ 7º Não será exigido o estorno de crédito 

de que trata o art. 30 da Lei nº 10.297, de 

1996, em relação às operações 
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alcançadas pelo benefício de que trata 

este artigo. 
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